
 
 

 

EDITAL N.º 45/2026  
 
SÓNIA PATRÍCIA DA SILVA FERREIRA QUINTINO, presidente da Câmara 
Municipal de Benavente 
 
Torna público, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do art. 56.º do Regime Jurídico das 
Autarquias Locais, aprovado Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que a 
Câmara Municipal de Benavente tomou as deliberações destinadas a ter 
eficácia externa, que a seguir se mencionam: 
 
Reunião Extraordinária realizada em 22 de janeiro de 2026 
 

1- Deliberou por unanimidade, prestar o apoio logístico solicitado pela 
Comissão de Festas em Honra de Nª Srª da Paz para a realização da 
festa pequena que terá lugar nos dias 24 e 25 de janeiro de 2026. 

2- Deliberou, por unanimidade, remeter a proposta de autorização prévia 
do órgão deliberativo para assunção de compromissos plurianuais à 
apreciação e eventual aprovação da Assembleia Municipal, nos 
termos da al. c) do n.º 1 do art. 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, 
conjugado com o art. 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de 
junho. 

 
 

 Benavente, 16 de janeiro de 2026 
 
 

A presidente da Câmara Municipal, 
 
 
 
               Sónia Patrícia da Silva Ferreira Quintino 
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